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DISPENSA DE LICITAÇAO N" 023/2024

Processo Administrativo n** 025/2024

Dispensa de Licitação n** 023/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 025/2024 - DE, QUE

CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA E A EMPRESA BIOTHEC LTDA,

NA FORMA ABAIXO:

9 >

w

Por este instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, listado do
Maranhão, pessoa iurídica dc direito público interno, inscrita no CN.P.J. sob o n® 06.779.540/0001-
00, com sede na Rua Rio Branco, s/n, Centro, Gjclhf) Ncio/MA, CPP 65.620-000, neste ato
representado pdo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, bfasdeifo, casado,
inscrito no CPF n" 006.165.973-80, doravante dcnomin^a CONTRATANTE, c a empresa
BIOTHEC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CN.P.J sob o n® 23.327.964/0001-
44, cora sede na Quadra BU, Casa 06, Bairro Santo Antíraío, Tercsina — PI, neste ato representada
por seu representante legal Sr. Joanilson (Carlos I.ira Monteiro Rodrigues, brasileiro, inscrito no
CPF n® 816.624.833-68, dor3\'antc denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o
presente CON PRATO n® 025/2024 - DE, decorrente da Dispensa de licitação n® 023/2024,
rormaioado nos autos do Processo Administrativo n® 025/2024, submctcndo-sc as cláusulas c
condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 14.133/2021, «n seu art. 75, inciso
IJ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
LL O objeto do presente instrumento c a Contratação dc empresa cspcci^izada para prestação de
serviços dc controle dc vetores e pragas urbanas em geral, manutenção de fossas scpticas, caixas d'
agua e outros serviços de limpeza, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho
Neto, nas condições estabclcdd.as no '1 ermo dc Referência.

L2. São anexos a este instrumento e tinculam esta contratação, independentemente dc transcrição:
1.2.L 01 ermo de Referenda que cmbasou a crmtratação;
L2.2. A Autorízaçâtj de Gmtratação Direta;
1.2J. A Pn^osta do Contratado;
L2.4. Eventuais anexos dos documentos siipraeirailos.

fci/. vcncMuvn rnAnux.U fCKKtlHA

Rim Rio Branco, s/n» - Baino Centro | CEP 65 620«)0 ) CNRJ: 06.779.54p/0001-00 | Tckfònt: (98)3473.3U7
E-mail: csmsramufiicipalcnMPfmei». com
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

ITEM descrição UNIDADE QUANT. V.UNIT V.TOTAL

1
Dcsinsctix.ição nas aréas internas c

externas.
M- 1000

RS 3,05 RS 6.100,00

2 Dcscupinização nas arcas internas. 1.500 RS 3,69 RS 5.535,00

3 IX^sratização nas arcas internas. M= 1.500 RS 2,61 RS3,915jOO

4
Saniti/ação/dcsinfccçào contra
nrus c bactérias.

M= 1.500
RS 2,59 RS 3.885,00

5
Ücsaloiamcnto dc Pombos c

Morcegos, com retirada dc detritos.
M= 1.500

RS 5,02 RS 7.530,00

6

Dcscntupimenio, limpeza c
dcsinfccçãü dc fossas scpticas
(ser\'iços de dcsentupimcnto,
limpeza raspagcm c sucção de

resíduos) caminhão com

capacidade mínima dc 8.800 litros.

M= 300

R$4.74 R$1.422/)0

VALOR TOTAL R$28.387,00

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal dc Coelho Neto -
MA, no prazo dc até 30 (tnota) dias após a solicitação pda contratada, acompanhada da nota fiscal
e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fi>ntc
diferenciada dc recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n® 14.133/2021.
4J. O óigào disponibilizará,'mensalmente, cm seção cspedfica dc acesso à informação cm seu situi
na internet, a ordem cronok)gica dc seus pagamcntr», com fundamento no art. 141, $ 3®, da l.ei n®
14.133/2)21.

4.4. A nota fiscal dc\'erá especificar dc forma detalhada o obieto adquirido.
4.5. A nota fiscal que sq^rcsentar erro será da*oKida para correção c rcaprescmaçao, oportunidade
em que será reaberta a contagem do prazo prcWsto no item 8.1.
4.6. O pagamento apenas será efetuado após a cspcdficaçãu liquidação da despesa, confonnc
prtn isto no art. 63 da IzH n® 4.320/1964, que terá por base o contrato, a mna de empenho e os
comprovantes da entrega do objeto.
4.7. O pagamento aptms será efetuado após a empresa comprovar a manutenção dc toda» as
condições de habilitação exigidas no termo dc referência, com fundamento no art. 92, tnci.sc> XVI,
da I.CÍ n» M.133/2U21.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.9. Nos casos dc eventuais atra-sos de pagamento, desde que a Contratada nãí) tenha concorrido, V
dc alguma fijrma, para twitu, fica convencionado que a taxa dc compensaçãí» financeira dec ida pela
_Cont^ante^^ei^^ vencimcntti e o efetivo adimplcmcnro da parcela, é calculada mediante

ED. VEREADOl FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branre. s/n« Bairro Centro j CEP 65.620-000 | CNPJ; 06 779 540/0001-001 Tetetone: 0813473-3187
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇAO E FORMA DE
recebimento do objeto

2.1.0 recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo
de Referência, nos termos do An. 140 da Lei n° 14.133/202L
2.2. O objeto do presente contrato administrativo de\'crá ser entregue mensalmente após o
recebimento da í»rdcm de s«;n'iço pela Contratada.

2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicaçàr> de multa dc mora e, a
critcrio da Administração, a extinção umlaicral do contrato, com fundamento no art. 162 da l^ei

14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamcntadamcntc, todo ou cm parte, o objeto executado cm
desacordo com o cspcdricado no termo de referência c na proposta, com fundamento oo art. 140,
S 1®, da Lei n® 14.1.33/2021.
2.5. O contrat^o será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substítiúr, a suas
expcnsas, no mttü ou cm parte, no praao dc 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato cm que se
verificarem dcios, defeitos ou incorrcçòcs resultantes dc sua c.xecução ou de materiais nela

empregados, com fundamento no art. 119 da 1-d n* 14.133/2021.
2.6. O não cumprimento do disposto luj item 7.4 acarretará a aplicação de multa dc mora c, a
critério da Administração, a c?ctinçâo unilateral do contrato, com fundamento no art 162 da I.ci n®
14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:
2.7.L Pronsoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento c
fiscalização, com rcriftcação posterior da conformidade do material ou scniço com as eugcndas
contratuais, com fundamento no art. 140, indso II, alínea "a", da Lei o® 14.133/2021.

2.7.2. Dcrmiti\'amcnte, cm até 30 (trinta) dias, por scr^ndor ou comiss^ designada pela autoridade

competente; mediante termo detalhado que comprove o atendimento da.< cxigêndns contratuais,
com fundamento no art 140, inciso H, alínea "b", e § 3® da I.d n® 14.133/!K)21.

2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no tcirm) dc

referenda e na proposta da empresa \'cnccdora, fazendo constar no oinhoto e no verso da nota a

data da entrega c, se for o caso, m irregularidades observadas.
2.9. Assim, foi devidamente cspcdfícado os critérios dc medição, confonnc determina o art. 6®,
indso XXni, ALÍNEA "G". DA l.d n® 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.t Independentemente da acdtaçào, a ('ontratada garantirá a qualidade do setxSço exccutado,pcb
prazo dc \'alidadc.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTK, pagaiáà
CON'1'RATADA, o valor ̂ obaJ dc R$ 28J87,00 (Vinte e oito mil trezentos e oírenta e sete
reais).

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n' Bairro Centro | a? 65.620-000 | CNPJ; 06.779.S40/0001-001 Tdefono: (9813473-31S7
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a aplicação da seguinte fórmula:
UM = 1 X N X VP, sendo:

EM - Kflcafgos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento; VP = Valor
dapar^la a ser p^a.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438> assim apurado:

I = (TX) í = (6/ 100^ 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi dendamente especificado os critérios de pag^ento, conforme dr^ermina o art

6% indso XXni, alínea "g". da Ui n" 14.133/2021.

clAusula quinta- recursos financeiros

5.L As despesas decorrentes da presente contratado correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Codho Ncto/NLV
5.2. A contratação será atendida pda seguinte dotação:
I. Oigào: 01 — Câmara Municipal
II. Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Municipal
III. Projeto/Atiddadc: 2001 - Manutenção H Fundonamento Da Câmara Municipal
IV. Classificação Econômica: 33.90.39.00 - Outms Scr\iço8 Dc Terceiro Pessoa Jurídica
5J. lí m caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesa.^ dc^rrentcs da execução do objeto correrão por conta
dos recursos espcdfícos constados no orçamento \'igentc, de\*idamcntc classificadas em termo
de aditamento de contrato.

CLAUSULA sexta - REAJUSTE
6.L A contratada terá dirdto ao rcajustamcnco, desde <)uc decorridos 12 (doze) meses da data base
vinculada à data do orçamento estimado, conforme pm isto no art 25,5 7®» c/c art. 92, inciso V,
da U-in® 14.133/2021.

6.2.0 reajustamcnto será calculado através da seguinte formula:
6.2.1. O índice dc reajuste será o índice dc Preços ao consumidor Amplo - IPCA, instituído pdo
IBGE (Instituto Brasileiro dc Geografia e IZstacísdca}.
6.2JI. A data base adotada será a data 01 (um) ano pt^terior ao início da vigência contratual
6.23. Para o cálculo do reajustamcnto será utilizada a seguinte fórmula:

R = V X I ~lo = onde:

Io

R — Valor do rcajustamento calculado;

V » Valor ccmtratual do objeto a ser reajustíxlos;
I — índice (IPCA), a>rrcspondente à data base.

ED. VEREADOR FRANOSCO FERREIRA
Rm Mo Branco, i/n* • Bairro Contro | aP $S.4?0«X) | CMPi; 06 779 S40/0001-00 j Tslaforw: (98)M73.31B7
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63. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem u período mencionado e caso

O adimplementu da obrigação das parcelas a realizar nâo estejam atrasadas por culpa da Contratada.
6.4. No caso de atraso ou nâo di\'ulgaçâo do índice de rcajustamcnto, o contratante p^^uá à
contratada a importância calculada pck> mdicc anual vigente, liquidando a diferença correspondente

tâo logo seja divulgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para rcajantamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma nào
possa mais ser utilizado, será adotado cm substituição, mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela Iq^laçào cntào cm vigor.
6.6. Na ausência de pnnisão Ic^I quanto aí índice substituto, as partes elegerão novo índice ofidal,
para rcajustamcnto do preço do valor remanescente.

CIAUSULA sétima - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. contrato administrativo terá vigência até 31 üc dezembro de 2024, conforme 'i*crmo de
Referenda c determina Lei n® 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido ate o final de sua v^ència a mesma
será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários,

conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Íjcí n® 14.133/2021.

73. O contido pcxlerá ser alterado unilatcralmente pela Administração, conforme dLspòc o art.
124, indso ?, da Lei n® 14.133/2021:

73.L Quando houver modificação do projeto ou das espedficaçôes, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

73.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta liCi;

7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso
Il.dal-ci o® 14.133/2021:

7.4.L Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando necessária a modificação do nrgime de execução da obra ou do serviço, bem como
modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabiltdade dos termc» omtratuab
originários;
7.43. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supcrvenÍCTítes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento cm relação
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contrapa'staçâo de fornecimento dc bens
ou execução de obra ou scnáço;

7.4.4. Para rcsubclcccr o equilíbrio ea)nôinico-financciro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do prindpe ou em decorrência dc fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do rontmrn tal cf>mo pactuAJo, twpviiaüA,
cm qualquer caso, a repartição objetiva dc risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 73, «ubitem *73.1", o contratado será t>bfigado
a aceitar, na» mesmas condições contr^uais, acréscimos ou supressões dc até 25" « (vinte e cinco ̂

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Riu R» Branco, i/n* • Bairro Centro | CEP 6S 620000 | CNPJ; 06.779.54(V0001-001 T«l*fant: (9S)Í473-31I7
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por cento) do ̂*a]or inicial atualizado do contrato» nãr) sendo possível a transfíguraçâo do objeto,
conforme dtspòc o ait. 124 c/c ait. 125 da Ixi 14.133/2021.

7.6. Nas alterações contratums para supressão» se o contratado já houver adquirido os materiais c
os colocados no local dos trabalhos» estes dc^'crào ser pagos pela Administraç^ pcios custos dc
aquisição tegularmcntc comprovados e monetariamcntc reajustados, podendo caber indenizaçâf>
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que rc^ilarmcnte comprov^os»
conforme dispõe o art. 129 da Ixà n° 14.133/2021.
7.7. Caso haja alteração unilateral do Cfintrato que aumente ou diminua os encargos do contratado»

a Administraç^) deverá restabelecer, nf> mc.smo termo aditixo, o equilíbrio cconómico-ftnancetro
iniciai, conforme dispõe o art. 130 da l>ei n® 14.133/2021.
7.8. Uvcntual pedido dc restabelecimento do equilíbrio cconòmicf>-fínanccifo deverá ser
formulado durante a ̂*igcncia do contrato c antes dc CA-cntual prorrogação, conforme dispõe o art.

131, parágrafo único, da I.ei n® 14.133/2021.

CIAUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.L Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo dc

refeítngiaí
8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitantc do contrato para

acompanhar c fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
8.L2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar ina)mpatível com as especificações
apresentadas na proposta da CON'l*RATADA, para execução dos scniços, que possa ser
inadequado, nDct\x> ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.L3. A Contratante deverá ter reser\'ado o direito de não mais utilizar os scr\'iços da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelcddo no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
pre\'istas na í^â n" 14.133/2021;
8.L4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos c condi^^es previstos na Lei n®
14.133/2021;

8.L5. Efetuar o pagamento ã Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada c apUcar<lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n® 14.13.3/2021;

8.L7. Modificar ou rescindir unilateralmentc o Contrato nos casos previstos na l.ein® 14.13.3/2021;
8.L8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termode

referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONIRATADA, que estejam cm conformidade ct>ma
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo as.sinar ao final o 'ITiRMO DK
RECEBIMENTO niíEINrnVO;

8.1.10. Sr>Iicitar a substituição imediata de serviços* que jvilfçir tnsurtctpntcii, tnaücquaüos ou
prejudiciais;
8.1.1L Recusar com a devida justificativa qualquer serviço cxccutmJo fora da.s especificações
constantes na pmposta da <'X)N'i*RA'l'AnA; \

8.L12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CON'1'RATADA,

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Ho Branco, s/nt. Bairro Cantro | aP 6S.620-000 | CNPJ. 06.779.S4(V0001-001 Ttlafena.- ̂ a47i-il67
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ücOHTcntct tk) mitu umo <hí ojHraçáo íinpró|>rÍA, a pariir ilo aMi da rccif^V'-^* «rviço cKf < iitMkKk'
fttnnfl mftilcquAUA;

8.1.IJ. likjukiar o empenho c efetuar o pagameitio lU fatura ila rmítkla pela fX)N'rRA TADA
ücntm doa pmyioa precatAlx-lcckU)* cm (>HUralo;

8.1.14. (àMHunicar à (>()N't*KA'TAI)A Unlaa c t|naf»i|ucr ocorrcncia* rcbKÍonada* com o
fornecimento doa acniçoa.

8.1.15. l*n)nv)vcr o tK:ompanhamcnio c n riRc.Tli'/açÍ(t do ot)|cto crnuratailo, i4»b <m aspcctoa
i)uantitativoacL|tultncativoB, anotando cm rcpatit) pr('»prMj m falhaa dctcct.ida» c comiink:andc^>r
racrílo à (X)N'l*RA'TAl>A, aa mrorrcnciaa ilc íinpcrfcíçòca, falliaa ou irrcKuIarídadcTi.rixando-lhc
praao pam corngir dcfcUtMi <»u irrcgiUariJadca con»iatadaa fu» fi»mc-cín«cnfo acn-íço*-

fl.a. ÇaberA A CONTRATADA, além clua obrlpacflg» prcviaiaa nn t^nntralH r mi TcriilQ ík
fgferfncifl:

8.2.1. l^.xccutar oa acrviçf»*, olijclo do crmirat'», cm conformidade com o 'Tcnno dc referencia, cdc
acordo Com a aua proposta dc prcvo. itidefH-ndetitemcnie dc aua tnmacrkào, aol) aa pcnaa dal<d rt'
l4.nV»»21;

8.2.2. Aaaumír cm caráter cxcluaivo. toda c qua)c|ucr responsabilidade dc njttun*/a civiUralralhiata
pre%-idenci.ína, aMncrcial, fíacal. e respcctivoa ônus, tAntr> ctn reiaçlo a si« quanto «^pessoal
eventu;Umvntc oiniraliKio para a entrega dos m rviços r)bjeK» do crmtrato;
8.2.3. Iknittf a Ntita biscal dc Ikmurctmento dos Seretços faxemlo dtscrtfntfiar «h> seu corpr) a

dedução doa impostos exigidos pela f^mirarante, e o lote c número de processo dc contratação.
8.2.4. Hxccutar <is scr\'iços amformc csiH-cifícaçòes dcfinídiis no 'Termo dc referência, não
podendo nunca ser inferior a cata;

8.2.5. Manter capacidade mínima dc execução para atender as demandas crmlratadas;
6.2.8. Prestar todos os esdarcciinentos (|ue lhe forem soticttados pdo amtrittantc. rdacHmadoMmn
as cspcciftcaçc>cs dos serviços;

8.2.7. líxccutar, nos locais detcnninados pelo OONIKA TAN*TP. na{s) ()rdcm(ns) dc Scn-iços,i»s
serviços objclt» da pa'scntc contratj^ào, às suas cxpcnsas. dcntitr do pra/o ilc exmiçir»
estdxdecido;

8.2.8. Ormuntcar â C<>N'IKA'1'AN'TP., prrr crscrito, «pialqucr anomtafniade dc caráter injQmtc cm
relação aos scn íços cjue forem objetos do Omirato e prestar os esclarecimentos necessários;

8.2.7. Indicar, formalmente, pref)(»sto apto a reprcu^itá-la junto á (X)N'TKA'TAN']Tí,«{ucdeverá
responder pela ííel execução do (xmtrato;
8.2.10. Atender pn^iiamenlc ijuaisi|ucT orientações e exigências dos Piscais ilos (Contatos c/ouikni
(JcstíMvs dos f/mtratos incfcntcs à exectição d»» «djjeto ctmtratwd;
8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causiuios à (X)N'TKA'Í'AN'TP. ou a terceiros, por
culpa ou dokr de seus representantes lerraia, prcpontot mi c-m üa pr««vu(«
relação contratual, nârt excluindo ou rcdu/indo essa respons.iihlidade da fiscaii/^ão ou o
aa>mpanhamento da execução do objeto pela (X)N'rRA'TAN'TIC.
8.2.11.1. Apurado o datio e caractcríaada sis» autoria por qualqia'r ctn(>regai.K) da (XIN IK A'TADA,
esta p^rá à (X)N*IKA'TAN'TIÍ o valor c<»rfcs|Totidi*nie, mediante o pagamento de IXicumento
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dc Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pcio Gestor do G^ntrato no valor conespondcntc
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes df> instrumento coa>-<>catórk> c Jo contrai

8.2.12. Propiciar todos os meios c facilidades necessárias à fiscaliaaç^ da execução do objctopeb
CONTRATANTE, cujo representante terá podcrcs para sustar o fornecimento dos serviços, total

ou parcialmente, a qualquer tempo, scmpa* que onstderar a medida ncccss3ria,e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, cm compatibilidade com as obrigações por
clc assumidas, todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
8.2.14. I^mitir fatura no valor pactuado c nas condições do Contrato, apresentando ã
CONTRATANTIi para paganvento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo dc
referencia, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem fnlh^, sem ônus pant a CON'1'kATANTE, no
prazo dc demais condições prevbtas no Termo de referência.
8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados c identificados por mck) dc crachá,
alem dc provê>los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso;
8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRASTANTE na Ordem dc Serviço, objetoda
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os scrvi^, tais como frete, seguro,
únpostos, taxas c outros, inclusive cxn caso dc troca, se houver.

8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Cód^o dc Defesa do Consumidor.
8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciaJo
contrato, ainda que o fomcamento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso
término de sua v^ência,
8.2.22.1 ornar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo dc referência c no(s) respcctivo(s) contratü(8), tnchisivc quanto ao compromisso dc
fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;
8.2.23. Proceder com o Backup (rópia) dc todo o conteúdo produzido durante a prestação dos
serviços c execução do contrato, devendo ser entregue ao GON^ITIATANTK. flavcndo
necessidade dc restauração dc dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o
CONTRATADO tcra ate 24 horas para completar o rcstiibelccimento do que necessário restaurar.

CIAuSULA nona - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9,L As sanções administrativas serão aplicadas em awifonnidadc com o ̂postí» nos aita. 155 a
163dal.ei n* 14.133/2021, referentes ao capitulo "I - Das infrações c Sanções Administrativas".
9.2. O Contr^ado poderá ser penalizado pelas tíeguintes (nTraçôc* Bdmtni•trAU^ a», eontontx;
determina o art 155 dn l.ci n® 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa ã tncxecução parcial dí> contrato;
9.2.2. Dar »usa ã ínexccução parcial do amtrato que cause grave dano à Adnúnistração, ao
funcionamento dos scniços públicos ou ao interesse a>tctivo;

ED. VEREADOR FRANOSCO FERREIRA
Rua Rio Branco, i/n9 • Bairro Ontro j C£P 65.W(W»0 | CHP): 06.779 540/0001-00 i Ttiofooa: {98)347^3157

t-mall: camaramuvklpalcni^gmail.eom

Scanned with

S CamScanner"



ItMlAtlVO

¥

l'Í

CÂMAPA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

9.2.3. Dar causa à tncxccuçào total do o>ntfato;

9.2.4.13ctxar dc entregar a documentaçà(.> cxi^^üa para o «rtamc;

9.2.5. Não nmtcf a proposta, salvo cm dccorrcncia dc fato 8upcr\'cnMmtc devidamente justificado;
9.2.6. Não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo dc validiulc dc sua proposta;
9.2.7. Ilnsejar o retardamento da cxccuç.io ou da entrega do objeto da bcitaçâo sem motivo
justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do aintrato;
9.2.9. fraudar a üdtaçâo ou praticar ato frauduknto na execução do contrato;
9.2.10. Comportar-sc de modo inidònco ou cometer fraude dc qualquer natunrioi;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato Icsiw prcWsto no ari. 5® da Lei n®lZ846, dc 1/ dc agosto dc 2013.
9J. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei
n® 14.133/2021;

9J.1. Advxrrtcnda;

93,2. Multa;

9.33. Impedimento dc licitaf c contratar,
93.4. Declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar.
9.5. A sanção dc achtrtcncta será aplicada excKisi\amentc na hipótese cb infração mencionada no
item 93, subitem "9.2.1", quando não sc justificar a imposição dc penalidade mais grave, confonne
determina o art. 156,5 2®. da Lei n® 14.133/2021.

9.6. A sanção dc multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 93 e, a
Cfitédo da administr^âo, não poderá ser inferior a (cinco décimos por cento) nem superior
a  (trinta por cento) do \-alor do contrato, conforme determina o ait. 1 ̂  $ 3®, da Lei n®
14.133/2021.

9.7. A sanção dc impedimento dc licitar c contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mencionadas no item 93, subitcns "9.Z2", "93.3", *'93.4". "93.5", "93-6" e "93.r, da Ixi n®

14.133/^)21, quando não sc justificar a imposição dc penalidade mais gra\'c , e impedirá o
respon8á\-d dc hcitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos, conforme determina o
art. I56,54®,dajxán® 14.133/2021.

9.8. A sanção de declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, sc necessária aplicação dc penalidade mais grax-e, c nas infrações
mencionadas no item 93, sulátcns '*9.ZT\ "93.8", "9.Z9", "9.Z10" c "93.11", e impedirá o
responsáv el dc licitar ou ovntnuar no âmbito da Administração IMblica direta ou indireta de todos
os entes federativos, pdo prazo mínimo dc 3 (trc») anf»« e máieJfnn dc r. (•«,•« (ano»), cimõmiM:
determina o art. 156, § 5®, da Id n® 14.133/2021.

9.9. As sanções dc advertência, impedimento de licitar e contratar c declaração de inkkmeidaJc.
para licitar ou contratar poderão ser aplk^as cumulativamente ann a de multa, conforme
determina o art. 156, $ 7®,da Ixá n® 14.133/2021.

EO. VEREAD08 FRANCISCO FERREIRA
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9.10. Sc a multa aplicada c a:* índcni/açfx.'a calnvcia furem lupcriorca xt vzhtr de pa^çamcntu
c\'cmualfncntc dcsidu peU AdmíniHiraçâfi eu\ cuntraraJu, alem da persa desse a dife^nça

Hcrá dcacont^a a garaniia prcat^a ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art.
j8®,daI>cinM4.13V2021.
9.11. A ̂ Hcaçào das sançòcs previstas no capul deste artigo não exclui, cm hiprítese alguma, a
obrigação dc rcpafaç.áo integral do dano causado à Administração Pública, omfrmnc determina o
an. 156, J 9® dfl 1 -d n® 14.153/2121.
9.12. Da possibilidade dc defesa:
9.12.1. Na aplicação da pena dc multa, será facultada a defesa do tntercssad<i no pn/At dc 15
(«^uin»^) dias úteis, Cf>n(ado da data dc sua intifTMçà(>, conforme dctcmúna o art. 157 da 1^ n®
14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena dc impcdimcnt<i dc licitar c cfmtratar c dcdaração dc inidoneídade
para licitar ou contratar será instaurado processo dc rcsponsabilbts^àr}, a ser conduxído fxtt
comissão composta dc 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fiuos e ctrcimstáncí^
conhecidos e intimará o Ucitantc ou o contratado para, no pra^io de 1S (tpáiiüc) dias úteis, aiotado
da data dc intimaç»), apresentar defesa escrita c cspeciCcar as provas que pretenda produâr,
conforme determina o art. 158 da I.ci n® 14.133/2(^1.

ciAusula décima - DA fiscalizaçAo
10.1. A exccuçík> do contrato devvrá ser acomp^hada c (iscafixada por 1 (mn) ou ouús 6scais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pdbs respectivos
substitutos, permitida a contratação dc terceiros para assisb-los c subskfiâ-k» ama informações

pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei n® 14.133/2021.
10.2. C) (iscai do contrato anotará em rcj^tro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que ft>r necessário para a rcgulataaç^ das fahas ou do* tkfcitos
observados, conforme determina o ait. 117, § I®, da I.ci n® 14.133/2(21.
10.3. O /iscai do omerato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia qiíc ultnq^asse sm competência,
amfí>rmc determina o art. 117. § 2®. da I.ci n® 14.133/2)21.
19.4. O ormtratadíj será responsável pdos danos causados ckretamcnte à Admmistraçãr> ou a
tcfccinjs cm nxStn da exect^ão do crmtnito, c não excluirá nem rcduxirá essa responsalnlidadc a
(iscaJíPsação ou acrmipanhamcnto pelo amtratantc, Címformc determina o art. 120 da J.d n*
14.133/2021.

clAusula décima primeira - DA extinção do contrato
11.1. A extinção do presente instrumento dc contraio d.ir-sc-â dc acoolo com m artigos 137, 138
c 139 da Ix*i Federal n®. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇAO APLICAvEL
12.1. C) pr^nte Instrumento c rcf^do pelas disposições cxpn-ssas na l.eí n" 14.133, de 1* de ründ
dc 2)21, pelos prccLÍtris dc direito públia>. lhe aplicantk) supletivamenic cm prmaptos da teorá
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geral dos contratos c as disposições dc direito pri\-ado.

CIAUSUIA décima terceira - CASOS OMISSOS

13.L Os casos omissos serão rcsoUidos à lu% da Lei n® 14.133/2(G1, e dos princqwos garrais de
direito.

CIAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇAO RESUMIDA
14.1. làn conformidade a)m a I>ci n® 14.133/2021, a publicação resumida deste instrunwnto dc
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial

clAusula décima quinta - foro
15.1. Rca eleito o Fort» da Comarca dc COELHO NETO - MA, para duimir quaisquer dúi-ulas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais pti^Tfegtadoque
seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
prescntcinstnimcnto, que foi impresso cm 03 (três) ̂ ias de igua! teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais c jundúxks cfestc^

Coelho ^lA), 23 de otmd>fO de 2024.
\

^XAmara municipal de coelho

José Ribamar Samos Alves Júnior

BIOTHECLTDA

CONTRATADA

rjO^ILSON CARLOS URA MONTEIROBRODR^UES
rONTRClf '
C»;PJ;213r..j .

TESTEMUNHAS:

1-

Ncwnc

CPFn®

2-

Nonw

CPF n®
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